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PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR MUNICIPAL N° /2025.

CAPÍTULO I

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO II

TÍTULO I

DOS DEVERES

Parágrafo único. As normas insculpidas neste Código aplica-se a todos 
os servidores, respeitando a autonomia técnica e funcional de cargo.

Art. 2o Esta Lei dispõe sobre os deveres e proibições do servidor público 
municipal, define as infrações disciplinares, suas respectivas sanções e define o 
processo disciplinar.

Art. 1o Para os efeitos desta lei, servidor público é a pessoa legalmente 
investida em cargo ou em emprego público na administração direta e indireta do 
município de Vilhena-RO.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

PREFEITURA DE
VILHENA

^■pfQC,n°_

Art.3o Nenhuma sançãoa dministrativa será aplicada ao servidor,sem 
que sua conduta esteja legalmente definida como infração disciplinar e sem que 
seja observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica e da supremacia do interesse público.

CÂMARA MUNICIPAL DE VILHENA
DIRETORIA LEGISLATIVA

Data.. ..
Hora:-----------

-dosdeveresedasproibições
Daniella Belli

Matricula n° 400005

INSTITUI O CÓDIGO DISCIPLINAR DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE VILHENA- 
RO, DISPÕE SOBRE O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA 
APURAÇÃO E SANÇÃO DE INFRAÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(Q



XI.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

XIX.

XX.

TÍTULO II

2

XVI.
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VII.
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IX.
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III.

IV.

V.

0rj-proc.n0.

b) àexpediçãodecertidõesrequeridasparadefesadedireitoouesclareci 
mentode situações de interesse pessoal;

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XVII desta, será 
encaminhada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, que a 
apreciará, assegurando ao representado ampla defesa

Art. 4o São deveres dos servidores:

a correção de atitudes;

exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

tratar com urbanidade as pessoas;

a dedicação ao serviço, prioritariamente;

a colaboração espontânea à disciplina coletiva e à eficiência da 
administração;

a consciência das obrigações;

ser assíduo e pontual ao serviço;

ser leal às instituições a que servir;

observar as normas legais e regulamentares;

cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente 
ilegais;

atender com presteza:

a) aopúblicoemgeral.prestandoasinformaçõesrequeridas,ressalvada 
sas protegidas por sigilo;

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.

apresentar-seconvenientementetrajadoaoserviço ou com uniforme 
determinado, quando o caso;

levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades 
de que tiver ciência em razão do cargo;

zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio 
público;

guardar sigilo sobre assunto da Administração Pública, nos casos 
em que a lei ou regulamento garanta o sigilo de tais informações;

manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder;

cooperar e manter espírito de solidariedade com os companheiros 
de trabalho;

estar em dia com as leis, regulamentos, instruções e ordens de 
serviço que digam respeito às suas funções;

proceder de forma que dignifique a função pública.
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VII.

VIII. parente até o terceiro grau

IX.

X.

situações de emergência

XVI.

XVII.

XVIII.

XIX.
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III.

IV.

XIII.
XIV.
XV.

XI.

XII.

m.

Art. 5o

I.
sem prévia 

exercício assim

Ao servidor é proibido: 

ausentar-se do serviço 
autorização do c.. 
requeira;

retirar, sem prévia 
documento ou < ,
recusar fé a documentos públicos;

resistência injustificada ao 
ou execução de serviço

Xõ

de embriagez ou sob a 
caso de patologia

-U anuência da autoridade competente, qualquer 
objeto da administração pública;

durante o expediente, 
chefe ímediato, salvo quanto o c.

-> ao trabalho com sinais 
de drogas ilícitas, exceto no 

comprovada;

deixar de prestar, na 
justo, informações em

descumprimento de prazo determinado, 
promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da 

repartição; .

responsabilidade ou de seu subordinado,

cargos políticos,

apresentar-se
influência c -

forma e no prazo solicitado, sem motivo 
processos administrativos,

recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado; 

cometer ou servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, 
exceto em situações de emergencia e transitórias, 
deixar de cumprir ordem legal ou retardar seu cumprimento; 
faltar com a urbanidade ou respeito a municipe ou outro servidor,

transitórias;
exercer quaisquer atividades que sejam incompatiyeis com o 
exercício do cargo ou função e com o horáno de trabalho, 
recusar emitir certidões ou prestar informações que deveria 
prestar nos prazos previamente estabelecimentos,

sTaemítirpareceroudarreceb.mentodequalquerprocessoadm.n.stra 

tivo ou procedimento que deva dar andamento,
valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou d^outrem, em



XX.

XXI.

XXII.

XXVII.
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XXIII.

XXIV.

XXV.

XXVI.

i indireto, que possa 
omissão decorrente das

32.-^

o servidor

e administrativamente pelo 
sanções acumularem-se, sendo

Parágrafo único.
presente Lei, todos os t ,
ou, ainda, outros crimes definidos como propnos

CAPÍTULO III

Art. 7o A indenização ou 
das penalidades disciplinares c_... 
disciplinar asseguradoo csr...-. 
integralmente, em parcelas mensais 
folha de pagamento, que r.õ.- 
vencimento do servidor.

§ 2o Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá 

Fazenda Pública, em ação regressiva.

i reposição de causado ao erário, sem prejuízo 
' > cabíveis após o devido processo adminis rabvo 

contraditório e a ampla defesa, sera liquidada
■; e consecutivas, descontadas diretamente da 

não ultrapassarão o limitede 30% (trintekpor cento) do

DAS RESPONSABILIDADES

Art 6o O servidor responde civil, penal 
exercício irregular de suas atribuições, podendo as i 
independentes entre si.

§ 2o Tratando-se
perante a I-----

detrimento da dignidade da função pública; L

pa®Pa, d.:

comanditário;
atuar como procurador ou intermediário, junto a rePartl?°®®

de cônjuge ou companheiro;
receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer 
espécie de quem tenha interesse, direto ou 
ser atingido ou amparado por açao ou c  
atribuições do servidor;
aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;

praticar usura sob qualquer de suas formas;

proceder de forma desidiosa;
utilizar pessoal ou recursos materiais da Administração Pública 

em serviços ou atividades particulares,
promover a divulgação ou propalar crimes contra a honra^

“í —st x. do
município;

Constituem, ainda, infração funcional, nos termos da 
atos tipificados como crime contra a administração publica 

' ‘ ; de funcionário ou servidor publico.



prejuízo

desempenho do cargo ou função, por

II.

III.

IV.

DAS PENALIDADES
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I.

II.

III.

IV.

Paráarafo 3o A responsabilidade administrativa do servidor sera 
ciai,» negu. a e»S»n™ «o ou sua aulor».

CAPÍTULO IV

daspenalidadesesuaaplicação

TÍTULO I

§ 1o O cancelamento dos registros não surtirá efeitos retro

Art. 9o São penalidades disciplinares:

- advertência;

- suspensão;

- demissão;
- cassação de aposentadoria ou disponibilidade;

de advertência e de suspensão terão seus 
decurso de 02 (dois) e 04 (quatro) anos 

de efetivo exercício, contados da data da infra?a0' 
respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, prateado nova mfraç 

disciplinar.

Paráqrafo único. Em caso de infração punível com d 
ao eráno será liquidado integralmente, em parcela umea, ate 

verbas a que o servidor fizer jus.

A„. B. a .espous*»* 
comissivo praticado no < 
devidamente apurado.

Parágrafo 1o. Caracteriza-se

I.

especialmente a responsabilidade:
- pela sonegação de valores, documentos ou objetos confiados a 

sua guarda ou responsabilidade,
- por não prestar contas ou não as tomar, na forma e nos prazos 
estabelecidos em leis, regulamentos, regimentos, instruções e 

ordens de serviço;
nelas faltas danos, avarias e quaisquer outros prejuízos que 

sofrerem os bens ou materiais sob sua guarda ou sujeitos a seu 

exame e fiscalização;
Pelafaltaouinexatidãodasnecessáriasaverbaçõesnasnotasdedesp 
acho,guias e outros documentos da receita que tenham com eles 

relação.

Parágrafo 2o. As sanções civis, penais 
acumular-se, sendo independentes entre si;

Parágrafo 3o. A responsabilidade

e administrativas poderão

Art. 10. As penalidades 
registros cancelados, após o 
respectivamente, de efetivo



Descentralizada quando

Seção I

Da advertência

Seçãoll

Da suspensão

6

> Controlador 
30(trinta) dias;

 • • ■ i forma dos 
caso advertência ou suspensão de

infrações definidas na

UAadvertêJciaeasuspensão.quetêmcarátercorreicional.serãoaplicadaspor escrito

e constarão do assentamento individual do servidor.

js™: *- s™ "•» “p"*so d’ 
penalidade mais grave.

Parágrafo Único. Será aplicada a pena de advertência as 
legislação esparsa como leves.

§ 2” Somente serão cancelados os registros após 
sindicância§ ou processo administrativo, instaurados antes do decurso de^ jy 

que se refere o caput.
poderá ser^xoner^doearV|^e0d^d^oUeoTaposentadPor0vCo^untartamenteraapósC'aSco>nclusão 

do processo e o cumprimento da penalidade, caso aplicada.

TÍTULO II

da aplicação

P»a«d.d, «ndonar «mp» c «enío

e a causa da sanção disciplinar.
DOS LIMITES E DA COMPETÊNCIA PARA APLICAÇÃO

Art. 13. As penalidades disciplinares serão aplicadas.

i - nelos Chefes do Executivo, Legislativo Municipal e Dirigentes da

*“ a,“ ’

Geral Municipal, quando se tratar de suspensão superior a . ,

III - Pelo chefe da repartição e outras autoridades na 
respectivos regimentos ou regulamentos, nos c------
até 30 (trinta) dias.



da Administraçãodependênciasnas
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VII.

VIII.
IX.

V.

VI.

critério da chefia 
convertida em multa, 

, ficando o servidor

servidor 
médica 

uma

I.
II.

III.
IV.

a pena de suspensão às infrações definidas

Art. 19. Configura abandono de cargo 
ao serviço por i-----

Art. 20.
justificada, por 60 
(doze) meses.

Ãroc.n0-, 
gos de 
&g\sde- 
tò 90

abandono de cargo;

inassiduidade habitual, 

incontinência pública; 

conduta escandalosa 
Pública;
insubordinação grave em serviço;
ofensafísica.emserviço.aservidorouaparticular.salvoemlegítimadef 

esa;
revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;

acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, e 

cometerqualqueratoqueexcedaaopoderinerenteao cargo

caracterizando abuso de poder.

~ ) será aplicada, entre outras hipóteses, nos cfl 
faltas oassíveis de punição com advertência e nos ca\ 

wv/iii ^r+ 50 ,jesta Lei, não podendo exce

Art. 16. A suspensão 
reincidência nas t------ ,
infração aos incisos XII a XVIII do art. 5 

(noventa) dias.
S 1o Quando houver conveniência para o serviço, a 

impdiata do servidor punido, a pena de suspensão poderá ser 
na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de venciment 

obrigado a permanecer em serviço.

§ 2o Será também aplicada 
na legislação esparsa como graves.

A t 17 Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o 

vez cumprida a determinação.

art. 4o desta Lei.

19. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor 

mais de 30 (trinta) dias consecutivos.

Confiqura inassiduidade habitual à falta ao serviço sem causa 
(sessenta) dias, interpoladamente, durante o penodo de 12

Seçãolll

Disposições especiais da demissão

Art 18 A demissão será aplicada quando o servidor infringir as 
disposições dos incisos XIX a XXVI, do art. 5“ desta Lei, bem como nos segu.ntes 

casos:



conduta escandalosa,

II.

I.

dilapidação do patrimônio

cargo

8

II.

III.

IV.

Da cassação de aposentadoria, pensão

Art.29.Seráaplicadaapenadecassaçãodeaposentadona,pens

Subseção

Efeitos específicos da demissão

fundamento nos incisos do art. 18 desta Lei, 
prejuízo da ação penal cabível.

nova investidura em

ou disponibilidade

Art. 27. A demissão, com 
implica o ressarcimento ao erário, sem

Art.28.Ademissãoincompatibilizao ex-servidor para 
público, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Seção V

k-proc.n r1
Art.21. Configura incontinência pública e conduta escanaaiosa, ^todo^ç 

por servidor, nesta qualidade.
I. comportamentomoralmenteagressivoouindecorosodirigidoaotrtros....-

ervidorouparticular; 

palavras agressivas• ; e ofensivas, especialmente as de baixo
calão, ditas“em tom alto, dirigidas a outro servidor ou particular.

Art 22 Configura insubordinação grave não atender à ordem legal de 
superior hííárquico, bem como dirigir-se a este utilizando de palavras 

calão ou moralmente agressivas.
Art 23 Configura ofensa física todo ato praticado por servidor, nesta 

,ua>d.de qi C.U»" “ao à saúde « à «egndade corpora! d. ea.ro s.rv.dor ou 

particular.
Art 24 Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, 

procedimento sumário para a sua apuração e regulanzaçao imediata.

Art 25 Configura revelação de segredo divulgar, sem justa causa, 

S.^=S4Ss oSS
Pública, independentemente de resultar prejuízo para a Administração Publica.

Art 26.Também será aplicada a demissão nas situaçõesi em que a 
conduta também configure ilícito penal ou civil nos casos abaixo relacionado

crimes contra a administração pública ou, ainda, outros crimes 
definidos como próprios de funcionário público;

improbidade administrativa;
aplicação irregular de dinheiros públicos, 

lesão dolosa aos cofres públicos e ( .
municipal.

d.de


IV.

I.

autoridade, da autoria da

II.

DA PRESCRIÇÃO.

9

II.
III.

Art.
circunstâncias:

c)
d)

e)
f)

DA DOSIMETRIA DA PENALIDADE

30.Parafinsdedosimetrianaaplicaçãodapenalidade,sãoconsideradas

Art. 31 .A ação disciplinar prescreverá:
I. em5(cinco)anos,quantoàsinfraçõespuníveiscomdemiss^cassaçã

\ I

atenuantes:

a) assiduidade;

b) pontualidade;

c)
d)

disponibilidade, se ficar provado que o inativo:
I. praticou,quandoematividade.faltagraveparaaqualécommad

(T T
3^

agravantes:

a) comprovação do dolo;

b) antecedentes funcionais;

reincidência:
existência de prejuízo ao erário;
prejuízo ao bom andamento do serviço público, e
condutaqueatenteàmoralidadeadministrativa,mesmoquandonaofo 

relementodainfração.

TÍTULO IV

comprovação de que a infração não decorreu de má-fé;

investigatório;
e) existência de coação resistível, ou ainda, de ordem expressa de 

autoridade superior;
f) confissão espontânea, perante a

infração; ou
g) qualquercircunstânciarelevante,anteriorouposterioràinfraçao,em 

boranão prevista expressamente nesta Lei.

Leias penas de demissão;
aceitou ilegalmente cargo ou função pública,
aceitou representação de estado estrangeiro sem prévia 
autorização de autoridade competente, e
praticou a usura em qualquer de suas formas.

TÍTULO III



o.

III.

DISPOSIÇÕES GERAIS
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I.
II.
III.

^■proc.n 

teF's-
Vo

odeaposentadoria ou disponibilidade;
II. em 2 (dois) anos, quanto à suspensão, e
III. em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.

§1ooprazodeprescriçãocomeçaacorrerdadataemqueofatosetornouconhecid

•«zx

§2oOsprazosdeprescriçãoprevistosnaleipenalaplicam-seàsinfrações 

disciplinares capituladas também como crime.

d„ph„
competente.

§ 4° Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir 

do dia emque cessar a interrupção.

TÍTULO V

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

Art. 32. Extingue-se a punibilidade:
pela morte do acusado;
pela prescrição; ou
pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como 
infração disciplinar.

SeçãoVI

Da competência especial para aplicação das penalidades.

Art. 33. As penalidades de demissão, e cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade serão aplicadas pelas seguintes autoridades.

I. Prefeito;
II PresidentedaCâmaraMunicipal.exclusivamenteaosservidoressoba

sua competência hierárquica; e
Dirigentes da Administração Descentralizada.

CAPÍTULO V

DOPROCESSOADMINISTRATIVODISCIPLINAR

TÍTULO I

34.Aautoridadequetiverciênciadeirregularidadenoserviçopúbliooéobr^gadaa



TÍTULO III

DO PEDIDO DE EXPLICAÇÃO

Art 37 O Corregedor-Geral, antes da deflagração de sindicância _ou 
processo administrativo, poderá instaurar procedimento de pedido de exphcaçao 
de caráter meramente informativo processado na Corregedona-Qera ■ v'sa^° ° 
oportunidade ao interessado para se manifestar acerca de irregularidade que lhe 

tenha sido atribuída.
Art. 38. O interessado será notificado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

apresentar porescrito.suasinformações.acompanhadosdosdocumentosqueentender

DOAFASTAMENTOPREVENTIVO

Art. 36. Como medida cautelar e a fim de que o servidor nao venha a 
influir na apuração da irregularidade, bem como, preservar a moralidade da 
Administração Pública, a autoridade instauradora do processo discip 
decisão devidamente fundamentada,
poderádeterminaroseuafastamentodoexerciciodocargo,peloprazodeate60(sessenta 
)dias, sem prejuízo da remuneração integral do servidor.

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo^ mediante 
decisão fundamentada, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que nao 

concluído o processo.

disciplinar, assegurada ao sindicado ampla defesa e contraditono.

§ r Compete a Corregedoria-Geral do Município supervisionar 
fiscalizar o cumprimento do disposto neste artigo.

s2°Constatadaaomissãonocumprirrientodaobrigaçãoaqueserefereocapi7t  
deste artigo, o Corregedor-Geral do Município designará a comissão de que trata o 

art. 43 desta Lei.
S 3° A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a 

que se refere, poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diversa 
daquele em que tenhaocorrido a irregularidade, mediante competência especif c 
para tal finalidade, delegada em caráter permanente ou temporana pelo Prefelt°a 
pelos presidentes da Câmara dos Vereadores,do Diretor do Forum da Comarca, da 
Vara do Trabalho, dos Delegados de Policias e pelos Promotores de Justiça, no 
âmbito do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as competências para 
o julgamento que se seguir à apuração.

Art 35 As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuraçao, 
desde que contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam 
formuladas por escrito, confirmada a autenticidade.

Parágrafoúnico.Quando o fato narrado não configurar evidente mfraçao 
disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.

TÍTULO II



I,poderá:

III.

TÍTULO IV

DA SINDICÂNCIA

II.

a
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I.

II.

Art. 41.

I.

I

Art. 40. A sindicância é 
averiguação de fatosque

^•Proc.n0.
<
3Fls-—
jctorGen

inciso III, as informações colhidas no 
decisão de instauração de sindicância

pertinente. \
Art.39.Apresentadasasinformações,oudecorridooprazo,oCorregei

Art. 43. 
imputado a c-----
Comissão Processante, sob 
membros da Corregedoria.

s 1“ A Sindicância será conduzida por comissão composta de tres

§ 2° O Corregedor-Geral poderá delegar a prática de atos de instrução 

um dos Membros da Comissão.

o instrumento administrativo voltado à 
evidenciem conduta funcional irregular, destinado a 

rdentifcaçTo de indícios quanto à autoria e à materialidade da conduta faltosa.

Paráarafo único A autoridade competente, em decisão devidamente 
fundamentada, dispensará a sindicância quando do expediente constar md 

suficientes quanto à autoria e materialidade da mfraçao.

A sindicância será promovida nos seguintes casos.
quando não houver elementos suficientes para se concluir pela 

existência da faltaou de sua autoria; e

quando não for obrigatória a instauraçao 
administrativo disciplinar.

Art 42 São impedidos de participar de comissão de sindicância ou do 
orocesso aXinístrativo disciplinar, cônjuge, companheiro ou parente do indiciado, 
^nsangu-meo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terce.ro grau.

. -Z. A sindicância, quando instaurada para apurar ai práticai de fato 
servidor do município, será processada na Corregedona-Geral, por 

a supervisão da Corregedona-Geral ou pelos proprios

determinar as diligências que entender convenientes;

arquivar o procedimento, caso acolhido as justificativas; e 

instauração de sindicância ou processo administrativo.

§ fo Em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo, o interessado 

será cientificado previamente da decisão.

§ 2o Nas hipóteses previstas no 
pedido de explicação deverão acompanhar a 
ou processo administrativo.

de processo

terce.ro


disciplinar

TÍTULO V
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O disposto 
para 

ampla defesa quanto

infração diversa 
sindicado outras

Art.

I.

II.

III.

do feito (sindicância, PAD ou

\

da sindicância não excederá 
, a critério da autoridade

44.Da sindicância poderá resultar:

arquivamento do processo;
aplicação de penalidade de advertência, e 

instauração de processo disciplinar ou processo 
sumário.

Parágrafoúnico.O prazo para conclusão
30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período 
superior, sempre em decisão devidamente fundamentad .

sert cbngatM. a oração de procsse 

disciplinar.
Art 4fi Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a mfraçao 

estácapit P jetárin Pfihlli, a gUtOarldQde®egacia de Polícia Civil,

iSenÍentemente da imediata instauração do processo administrativo disciplinar.

Art 47 Poderá a comissão sindicante concluir por 
daquela definida na Portaria de Instauração e/ou imputar ao 
infrações, além da originária.

Parágrafo único 
administrativo disciplinar, desde que, 
oportunidade do contraditório e < 
provas.

no caput aplica-se ao processo 
tanto, seja dada ao sindicado a 

ao fato novo, emergente das

e matrícula), com a

oA-rPrnc.n0

abordados.

DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art 48 O processo disciplinar é o instrumento destinado =' aPur^ 

investido.
Paráqrafo único Os Processos Disciplinares - Sindicância, Proc®s|° 

Município devendo conter:
a) autoridade instauradora competente,

b) os integrantes da comissão (nome 
designação do presidente;

c) a indicação do procedimento



do

III.

.este artigo,
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■ > último dia de prazo para defesa 
boa-' fé, hipótese em que se converterá automaticamente em 

pedido de exoneração do outro cargo.
s 70 O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplina^

/miinypl dias, ouando as circunstâncias 0 exigirem.

pelas disposições

apuração e regulanzaçao imediata, 
se desenvolverá nas seguintes fases:

instauração, t .
instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatono;

e 
julgamento.

§ 1» A comissão lavrará, em até três dias após a 
constituiu, termo de ind'capao em que serão ranscn a ■ termédi0 de sua chefia 

assegurando-se-lhe vista do processo.
s 30 Aoresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo 

,ua„lo à ileênd. eu á —“s» «

o prouu» â «u— ln.taur.do,, pa, 

julgamento.
s 4° No nrazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a 

.,„M.§A.“rp"<eL0".ua decisão, ap»—.. <« ° °
disposto no § 1o do art. 76.

§ 5o A opção pelo servidor até 0 
configurará sua L-- . .

(quinze) dias, quando

§ 8o O procedimento sumário rege-se

^Proc-n0^?/^

PADS); lÍFIs.
d) o prazo para a conclusão dos trabalhos, \a^

ínquadrXZTeg caso);

no decorrer des apurações.

Seção I

Do Processo Apuratório Disciplinar Sumário

A„. 49. Oe«.d. ^d^
contutas proibidas, que sao Pass'v®'s |a° servidor por intermédio de sua

^^ZrZaZXn^r opção no prazo fO (d^as,
“X S,d“: - processo

administrativo disciplinar

I.

II.



II.
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atividades com
sigilo necessário à elucidação do

indicação da materialidade dar-se-a: 

hipótese de abandono de cargo,

inassiduidade habitual, 
se refere o art. 49,

dos dias de 
ou superior a 

5 durante o período de doze

Art. 53.A Comissão Processante exercerá suas 
independência e imparcialidade, assegurado o i  
fato ou exigido pelo interesse da Administração.

P„âaraI« único A. «uniões e as audiência, das Codnssões terão 

caráter reservado. V

Seção II

DOPROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD)

Art 51 O Processo Administrativo Disciplinar inicia-se com a publicação 

da portaria instauradora no Diário Oficial do Município.

r -io A autoridade responsável pela instauração do processo 

administrativo disciplinar, poderá, quando da determinar o
processo, de oficio ou por represenJ*0" de infração
S-^^XsX^ conveniente á instrução do feito ou á ordem do 

serviço na administração, nos termos do art. 37 desta Le

§ 2o O servidor que venha a ser afastado preventivamente, fará jus aos 
valores correspondentes a sua remuneração integral.

„ 52.0 coçe.» —2“
Processante Permanente da Corregedons, uera designados pela

°
disposto no art. 35 desta Lei.

Proc.n0 

 ob,e„„do-„. no ,ú. lh. fc .PH—, .ubsidl.n—,»

VI, Seção II desta Lei.

Art 50 Na apuração de abandono de cargo ou 
também será adotado o procedimento sumário a que 
observando-se especialmente que.

I. a indicação da materialidade dar-se-a:
at na hioótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do 

pe«o dTScb «cnciona! do .oruidor ao «caço .up..», a 30 

(trinta) dias;
b) no caso de inassiduidade habitual, pela 'ndicaçao 

falta ao serviço sem causa justificada, por per iodo igual 
60 (sessenta) dias interpoladamente,
meses,

Su’^
SpaZc'dZSv?«XíâS1’. hípôtes. dê açandõo. d.

julgamento.



escrito do indiciado, no

admitidos em

administrativo

coleta de prova.

tratar de prova
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III.

IV.

V.

I.

II.

comissão poderá denegar pedid
OU de nenhum i‘t

 j defensor, arrolar e reinquirir teste™u^as; 
formular quesitos, quando se t.--

Da instrução nos

Art. 56. A instrução obedecerá 
di’re'ito e dÍseTeS^nSr advoaado ou defensor público.

Art.57. Os autos da 
disciplinar, como peça i-----

Art. 58. Na fase de instrução,^ a 
requerimento do indiciado

I.
II.
III.
IV.
V.

da Comissão Processante 
o fiel desempenho das

§ 1o O presidente da 
impertinentes, meramente protelatónos,

■■ lôs considerados

instauração; ,
apresenta^'“s ^meío de 'pTodução dTplTas;

instrução;
interrogatório pessoal do indiciado;

relatório; e

julgamento.

circunstâncias o exigirem.

Art.54.0processoadministrativodisciPrmarordináriosedesenvolv(

ntesfases:

s 1° Sempre que necessário, os membros 
dedicarão tempo integral aos seus trabalhos para 
atribuições conferidas.

§2oAsreuniõesserãoregistradasematasquedeverãodetalharasdeliberaçõe 

sadotadas.

Seção III 

procedimentos disciplinares

- 'ao Princípio do contraditório, assegurada 
utilização dos meios e recursos - 

assistido por advogado ou

• i sindicância integrarão o processo 
informativa da instrução.

~ 1 comissão promoverá, de ofício ou a

, os seguintes atos:

tomada de depoimentos;

acareações;

investigações;

perícia; e
demais diligências cabíveis, objetivando a

Art. 59. É assegurado ao indiciado o direito de acompanhar o processo 

pessoalmente ou por intermédio de seu 
produzir provas e contraprovas e 1_. 
pericial.

ffiroc.no-^/ff0
lasseguU j
d.Fis... .4^., ÃJ

ffiroc.no


dos direitos constitucionais que
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esclarecimento dos fatos.

§ 2o Será indeferido

de 10 (dez) dias 
prévia e rol de

a comunicar à

pedido de prova pericial, quando a coi

Cg-Proc.n0 2^3 

< I í Ç 
i^FIs. 7 Jü rni 
iWovaçao

8 2o Será indeferido o peoioo oe piuv* K 7
do fato independer de conhecimento especial de perito. ..47"

serão assegurados.
Art.61. No caso de mais de um «o, cada - de .es-â^o 

acareação entre eles.circunstâncias, será promovida a acareaçao entre ele .

M. 62. Ou«„d» houver

mldica oficiafdXal pXpelomenos um médico psiquiatra.

.-==~S3S5=
§ 2o O exame não durará mais de quarenta e cinco dias, salvo se os 

peritos demonstrarem a necessidade de maior prazo,

§ 3° Para efeitos de nomeação do curador, será obedecido a regra 

contida no § 2o do art. 65 desta Lei.

Art. 63. O indiciado que mudar de residência fica obrigado 
comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

Art R4 Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, sera 

defesa.

Paráqrafo único. Na hipótese prevista 
será de 15 (quinze) dias a c-----

Art. 65. Considerar-se-á revel o 
deixar de comparecer ao interrogatório ou (

§ 1“ A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo.

s 2° Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do

superior ao do indiciado. \

Art 66 Citado o indiciado ser-lhe-á concedido o praz 
úteis, a contar da data da citação, para apresentar defesa

• • i no caput, o prazo para defesa 
contar da data da publicação do edital.

) indiciado que, regularmente citado, 
de apresentar defesa no prazo legal.
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i a possibilidade 
seguintes autoridades:

^** 1

/Qproo.n0 

Itfidicar f 
teFis.__Jl±.
VZa- \o 

prorrogado pelo dobro, para-

•\....................

local para a realização do ato, as 

prefeito;
vice-prefeito;

vereador;

secretário;
procurador geral do município;
dirigentes máximos de entidades

testemunhas que não ultrapassará o número de 3 (três), apresentar provas 
as provas que pretende produzir e requerer diligencias.

§ 1° O prazo de defesa poderá ser 
diligências reputadas indispensáveis.

presidente da comissão.

de servidor público, em que repartição esta lotado.

indicação do local, dia e hora marcados para inquirição.
Art 70 As testemunhas arroladas serão chamadas a depor mediante 

ma„dado de ijllmaçy a»"”»’ com o ciente da
ao endereço fornecido pele.indiciado, devend^ ^ndcoamparecer à audiência 

“df Xaçao « Um I—‘ P» « “•

mensagem ou pessoalmente.

testemunha não implicará adiamento de qualquer ato processua .

s Cabe ao indiciado ou seu defensor diligenciar junto aos autos do 
processe e. .«««ndo "’X™ 2a X<’“ío “Xda

XdSaÕ °
que antecede à audiência, sob pena de preclusao.

Art.71. Serão convidadas a depor mediante oficio^com 
de indicar dia, hora e local para a realizaçao do ato, as . „

I.

II.

III.
IV.
V.
VI.



VII.

reduzido a termo, não

salvo quando
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§ 2o Na 
proceder-se-á a <_ 

Art.73.Findaainstrução 
dias.

§ 2' 
julgamento c—

§ 3o Se 
aposentadoria ou ( 
art. 35 desta Lei.

Art. 77. O julgamento 
contrário àsprovas dos autos.

acatará o relatório da comissão,
\

-r aplicada exceder a alçada da autoridade 
encaminhado à autoridade competente, que

j diversidade de sanções, o 
imposição da pena mais grave.

j demissão ou cassação de 
caberá às autoridades descritas no

Ac Proc.n0_Z^AO^ 

determinação legalx^seja^ -y

baseou para formar a sua convicção.

Parágrafo único. O relatório 
ou à responsabilidade do indiciado.

Art. 75. Após o relatório da comissão, será remetido o processo à 

autoridade competente para o julgamento.

Seção IV

Do julgamento nos procedimentos disciplinares

Art 76 Findo a instrução, após a apresentação das alegaçõesi finais da 
defesa no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, 

autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

§ 1o Se a penalidade a ser aplicada exceder 
instauradora do processo, este será í---------
decidirá em igual prazo.

2o Havendo mais de um indiciado e 
caberá à autoridade competente para a i

'j a penalidade prevista for a 
disponibilidade, o julgamento

::J hipótese de depoimentos contraditórios ou que se mfirmem, 

acareação entre os depoentes.
,seráouvidaadefesaemalegaçõesfinais,noprazode10(dez)

será sempre conclusivo quanto à inocência

descentralizada; e

outras autoridades a quem, por 
dispensado o mesmo tratamento.

Art.72. O depoimento será prestado oralmente e 
sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

§ 10 As testemunhas serão inquiridas separada

X^-ZdmJ" as testemunhas indicadas

do Rol de defesa.



p

Seção V

revisão do

mental do servidor, a revisão será
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T

de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, 
tenha interesse legítimo poderá requerer a rov.cc?

Art. 83. A Comissão 
a conclusão dos trabalhos.

ônus da prova cabe ao requerente.

) o requerimento de revisão que verse sobre 
processo revisional.

ao processo originário.

mesmos servidores que

/g-p(oc.noPZ^- 
grovas k

Art 84 Aplica-se aos trabalhos da Comissão Processante Revisora, no 
que couber, as normas e procedimentos próprios da Comissão Processante.

Art. 85. O julgamento caberá à autoridade que aplicki a pena ou à

Da revisão do processo disciplinar

Art 79 O processo administrativo disciplinar poderá ser revisto, a 

penalidade aplicada.

§ 1° Em caso 
qualquer pessoa que 
processo.

§ 10 o julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.

S 2o Caso entenda a autoridade que servidor designado para a 

processo.

§ 2o No caso de incapacidade 
requerida pelo respectivo curado

Art 80 A simples alegação de injustiça da penalidade nao constitui 
fundamento parí a revisão, 9que requer elementos novos expressamente 

consignados na petição.

§ 1o No processo revisional, o

§ 2o Não será processado 
fatos anteriormente apreciados em |

Art. 81.A revisão correrá em apenso

Art. 82. A revisão não será cometida aos 
conduziram o processo originário.

Processante Revisora terá 60 (sessenta) dias para

Paráqrafo único. Quando o relatório daProcessante contrariar as 
dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, adotar 

diversa da apresentada.
Art 78 Verificada a ocorrência de vicio insanável, a autoridade que 

processo.



não

eventual dano
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Parágrafo único, 
agravamento de penalidade.

I,

um instrumento
de infração disciplinar de menor

se comprometido a ressarcir

I - encontrar-se no

II - não tiver registro vigente
assentamentos funcionais;

III - não tiver firmado TAG nos últimos 2 (dois) anos, contados a partir da 

publicação do instrumento;

IV - tiver ressarcido ou 
causado à administração pública.

s 1° Não incidirá a restrição prevista no inciso II do caput deste artigo 
, ItesKde X (’«’a if™ «v.r .ido «metido em memento 

TAC anteriormente celebrado.

o eventual ressarcimento ou o compromisso r®ss^s"í° de 
' ser comunicado a area de gesiao ou 

for o caso, da possibilidade de

quando
prévio ao

§ 2o  
dano causado à administração pública devera 
pessoas da instituição para aplicação, se 
parcelamento, a pedido do interessado.

Art nn Por meio do TAC, o servidor interessado compromete-se a 

órgão ou entidade e com os quais voluntariamente tenha conco\dado.

Arroc.n0.

autoridade instauradora. 'S.F|S—2------

poderá determinar diligências.

Art. 86. Julgada procedente

CAPÍTULO VI

Do Termo de Ajustamento de Conduta

Art. 87. O Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) e 
de resolução consensual de conflitos em casos 
potencial ofensivo.

â S • ~
atendidos os requisitos previstos nesta Lei.

Art. 88. Considera-se infraç» di.eiplnar de menor pot™=l of.nsi» a 
conduta punível com advertência ou com suspensão de ate 30 (trinta) •

Art. 89. O TAC somente será celebrado quando o acusado.

exercício de suas funções,

de penalidade disciplinar em seus

a revisão, será declarada sem efeito a 
penalidadeaplicãda, restabelecendo-se todos os direitos do servidor.

Da revisão do processo não poderá resultar



para

sua
ser

pelo servidor responsável pela

V-

adequadas à conduta praticada, com vistas a prevenir

outras:
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5^ JParágrafo único. A assinatura do TAC não configura reconhecime^ 

pelo servidor de sua responsabilidade sobre os fatos.

Art. 91. A celebração do TAC será realizada pela autoridade competente 

instauração do procedimento disciplinar.

Art. 92. A proposta de TAC poderá:

oferecida de ofício pela autoridade competente para

I - a reparação do dano causado,

II - a participação em cursos com vistas à correta compreensão de seus 
deveres e proibições ou à melhoria da qualidade do serviço desempenhado,

III - o acordo relativo ao cumprimento de horário dàJtrabalho e a

compensação de horas não trabalhadas, w

I
celebração;

II - ser sugerida pela comissão ou 
condução do procedimento disciplinar; ou

III - ser apresentada pelo servidor interessado, a qualquer tempo, ate o 
julgamento do processo administrativo disciplinar.

s 1° A proposta de TAC poderá ser sugerida pelo responsável pelo 
procedimento disciplinar, a qualquer tempo, nos casos em que as provas 
produzidas indicarem a necessidade de reenquadramento da conduta do acusado 

como de menor potencial ofensivo.

R 2° A proposta de TAC sugerida por comissão ou pelo servidor 
rAsnonsável pela condução de procedimento disciplinar ou apresentada pe o 
interessado poderá ser indeferida quando ausente alguma das condiçoes para sua 

celebração.

Art. 93. O TAC deverá conter:

I - a qualificação do servidor envolvido;

II - os fundamentos de fato e de direito para sua celebração,

III - a descrição das obrigações assumidas;

IV - o prazo e o modo para o cumprimento das obrigações,

a forma de fiscalização das obrigações assumida

Art 94 As obrigações estabelecidas pela administração pública deverão 
ser proporcionais e adequadas à conduta praticada, com vistas a prevenir a 
ocorrência de nova infração e a compensar eventual dano.

§ 1o As obrigações estabelecidas no TAC poderão compreender, entre



no TAG não
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DISPOSIÇÕES FINAIS

em contrário, os prazos previstos

IV - o cumprimento de metas de desempenho;

controles específicos relativos à conduta irregular

promoverá ampla div\lgação desta Lei

^í)

á publicado extrato do termo no 
diário oficial, com:

V - a sujeição a 
praticada;

§ 2o O prazo de cumprimento das obrigações previstas 

poderá ser superior a 2 (dois) anos.

Art. 95. Após a celebração do TAG, ser; 
veículo oficial de publicação de atos da instituição ou

I - o número do processo;

II - o nome do servidor celebrante;

III - a descrição genérica do fato.

Parágrafo único. A chefia imediata do servidor celebrante do TAC sera 
a responsável pelo acompanhamento do efetivo cumprimento das obngaçoes por 

ele assumidas.
Art. 96. O TAC será registradonos assentamentos funcionais do servidor 

celebrante e não contará como antecedente

§ 1°' Declarado o cumprimento das 
imediata do servidor, não será instaurado r

Art. 97. Salvo disposição expressa 
nesta Lei serão contados em dias corridos.

Parágrafo único. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia inicial; se o 
último dia coincidir com sábado, domingo, feriado ou ponto facultativo, 
vencimento ocorrerá no primeirodia útil subsequente.

Art 98. Revogam-se os artigos 2o, 120, 121, 126, 127,128 1o0, 131, 

S Í359 ín IS vs' 186: 188: 19°; 19LSe 194 dl’tó Complementar n° 007/96 e artigo 6°, incisos X e XII da Lei n 

5.823/2022.

Parágrafo único. O Executivo

j condições do TAC pela chefia 
nenhum procedimento disciplinar 

relacionado aos mesmos fatos objeto do ajuste.

S 2o No caso de descumprimento do TAC, a chefia imediata comunicará 
de .mediai c órgão correcoinal, que adotará providènc.as necessárias a 

instauração ou à continuidade do respectivo procedimento disciplmar.

§ 3o A celebração do TAC suspenderá a prescrição até ‘o recebimento 
pela autoridade celebrante da declaração a que se refere o § 1 deste artigo

CAPÍTILOVII

§ 1



e sua

Vilhena-RO, de janeiro de 2025.
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Art. 99. Esta Lei Complementar entra em vigor na da' 
publicação.

FLORI CORDEIROdZmIR^NDA JUNIOR 

PREFEITO

/ffProc.n°
entre os servidores públicos, confeccionando e distribuindo cartilhaS^ediata^SS 
após a sua publicação. .


